
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.084-A, DE 2020 
(Do Sr. Zé Silva) 

 
Desonera do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, da 
Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social - Cofins as aquisições de telefones 
celulares e equipamentos eletrônicos, realizadas por extensionistas 
rurais, professores e alunos da rede pública durante o reconhecimento do 
estado de calamidade pública provocado pelo Coronavírus (Covid-19), 
nos termos que especifica; tendo parecer da Comissão de Agricultura, 
Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, pela aprovação, com 
substitutivo (relator: DEP. JOSE MARIO SCHREINER). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL; 
EDUCAÇÃO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 - Voto em separado  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Do Sr. ZÉ SILVA)

Desonera  do  Imposto  sobre  Produtos
Industrializados – IPI, da Contribuição para
os  Programas  de  Integração  Social  e  de
Formação  do  Patrimônio  do  Servidor
Público – PIS/Pasep e da Contribuição para
o  Financiamento  da  Seguridade  Social  –
Cofins as aquisições de telefones celulares e
equipamentos  eletrônicos,  realizadas  por
extensionistas  rurais,  professores  e  alunos
da  rede  pública  durante  o  reconhecimento
do estado de calamidade pública provocado
pelo Coronavírus (Covid-19), nos termos que
especifica.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  desonera  do  Imposto  sobre  Produtos

Industrializados – IPI, da Contribuição para os Programas de Integração Social

e  de  Formação  do  Patrimônio  do  Servidor  Público – PIS/Pasep  e  da

Contribuição  para  o  Financiamento  da  Seguridade  Social  –  Cofins  as

aquisições de telefones celulares e equipamentos eletrônicos, realizadas por

extensionistas  rurais,  professores  e  alunos  da  rede  pública  durante  o

reconhecimento do estado de calamidade pública provocado pelo Coronavírus

(Covid-19), nos termos que especifica.

Art. 2º Enquanto vigorar o Decreto Legislativo nº 6, de 2020, ou

ato que vier a sucedê-lo no reconhecimento do estado de calamidade pública

provocado pelo  Coronavírus  (Covid-19),  extensionistas  rurais,  professores  e

alunos  da  rede  pública  poderão  adquirir,  para  uso  próprio,  os  seguintes

produtos com isenção do IPI e redução a zero das alíquotas da Contribuição

para PIS/Pasep e da Cofins sobre as receitas de venda:
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2

I - unidades de processamento digital classificados no código

8471.50.10 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados

– Tipi;  

II  -  máquinas  automáticas  para  processamento  de  dados,

digitais, portáteis, de peso inferior a três quilos e meio, com tela (écran) de

área  superior  a  cento  e  quarenta  centímetros  quadrados,  classificadas  nos

códigos 8471.30.12, 8471.30.19 ou 8471.30.90 da Tipi;  

III  -  máquinas  automáticas  de  processamento  de  dados,

apresentadas sob a forma de sistemas, do código 8471.49 da Tipi, contendo

exclusivamente uma unidade de processamento digital, uma unidade de saída

por vídeo (monitor), um teclado (unidade de entrada), um mouse (unidade de

entrada),  classificados,  respectivamente,  nos  códigos  8471.50.10,  8471.60,

8471.60.52 e 8471.60.53 da Tipi;

V  -  modems,  classificados  nas  posições  8517.62.55,

8517.62.62 ou 8517.62.72 da Tipi; 

VI  -  máquinas  automáticas  de  processamento  de  dados,

portáteis,  sem teclado,  que tenham uma unidade central  de processamento

com entrada e saída de dados por meio de uma tela sensível ao toque de área

superior  a  cento  e  quarenta  centímetros  quadrados  e  inferior  a  seiscentos

centímetros quadrados e que não possuem função de comando remoto (tablet

PC) classificadas na subposição 8471.41 da Tipi;

VII - telefones portáteis de redes celulares que possibilitem o

acesso  à  internet  em alta  velocidade  do  tipo  smartphone classificados  na

posição 8517.12.31 da Tipi; 

VIII - equipamentos terminais de clientes (roteadores digitais)

classificados nas posições 8517.62.41 e 8517.62.77 da Tipi.

Parágrafo  único.  Os  incentivos  fiscais  previstos  neste  artigo

aplicam-se às aquisições realizadas pelo estabelecimento varejista quando os

produtos  tiverem como  destinatários  os  beneficiários  qualificados  no  caput

deste artigo,  hipótese em que respondem solidariamente pelos tributos não

pagos os estabelecimentos industrial ou atacadista e varejista em caso de a

venda a varejo ser realizada a pessoa que não faça jus ao benefício.
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A  pandemia  do  novo  Coronavirus  exigiu  uma  readaptação

radical  para  a  maioria  dos  profissionais.  Entretanto,  aqueles  que  exercem

funções  de  campo,  como  a  atuação  dos  extensionistas  rurais,  e  para

professores  que  tiveram  que  substituir  as  salas  de  aula  por  aulas  em

plataformas digitais, a demanda por tecnologias aumentou exponencialmente. 

Os extensionistas rurais  necessitam continuar  a  exercer  sua

função  no  campo,  de  forma reduzida,  a  compensação  ocorre  por  meio  de

comunicação remota para garantir a assistência aos produtores rurais. Como a

zona rural tem maior limitação para emissão e recepção de sinais, os aparelhos

a  serem  utilizados  precisam  conter  mais  tecnologia  do  que  os  usados

normalmente nas cidades.

Os professores, por sua vez, passaram a ministrar aulas não

presenciais,  em contato concomitante com dezenas de alunos por  meio de

aplicativos  e  programas  que  têm  possibilitado  reuniões  virtuais  durante  a

pandemia,  mas  que  exigem  telefones  celulares,  computadores,  tablets,

roteadores e equipamentos eletrônicos de melhor qualidade.   

Os alunos da rede pública são os que mais têm sofrido com a

suspensão das aulas presenciais. A grande maioria não possui computador em

casa ou aparelhos tecnológicos que permitam acesso ao conteúdo das aulas e

deste modo se encontram completamente desassistidos e impossibilitados de

continuarem os estudos durante o isolamento social, período este que poderia

ser reservado de forma exclusiva para os estudos.

Em vista disso, o presente projeto de lei (PL) isenta do Imposto

sobre  Produtos  Industrializados  –  IPI  as  aquisições  realizadas  por  esses

profissionais  de  telefones celulares  e  demais  equipamentos eletrônicos que

facilitam  o  acesso  à  internet.  Também  propomos  a  redução  a  zero  das

alíquotas  da  Contribuição  para  os  Programas  de  Integração  Social  e  de

Formação do Patrimônio do Servidor Público – PIS/Pasep e da Contribuição *C
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para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins sobre essas receitas de

vendas. 

O objetivo dessa desoneração de tributos federais é reduzir os

preços de equipamentos mais adequados para o exercício da profissão dos

extensionistas rurais, que garantem a produtividade do agronegócio, trazendo

comida  para  a  mesa  do  brasileiro  e  receitas  de  exportação  para  o  País,

também  facilitar  o  magistério,  especialmente  na  rede  pública,  onde  as

carências são maiores, além de viabilizar às crianças e jovens da rede pública

de ensino acesso às tecnologias necessárias ao processo de aprendizagem

atual.

Assim, considerando que este PL auxiliará na superação dos

problemas  trazidos  pela  pandemia  do  novo  Coronavírus,  contamos  com  o

apoio  dos  nobres  Pares  para  a  discussão,  aprimoramento  e  aprovação  da

presente iniciativa.

Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

Deputado ZÉ SILVA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 

previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da limitação de empenho 

de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 

de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos termos da solicitação do 

Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, composta por 6 

(seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o objetivo de 

acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos pela 

Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, para avaliar 

a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência 

de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do Ministro da 

Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação fiscal e da 

execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde pública de 

importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser publicado pelo 

Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 
DECRETO Nº 8.950, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 

 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, 
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inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do art. 4º do Decreto-

Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 1997, no 

inciso XIX do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003, 

      

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, 

anexa a este Decreto. 

 

Art. 2º A TIPI tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.  

 

Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no Sistema 

Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias - NBM/SH para todos os efeitos 

previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 1.154, de 1º de março de 1971.  

 

Art. 4º Fica a Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB autorizada a adequar a TIPI, sempre 

que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações promovidas na NCM pela 

Resolução nº 125, de 15 de dezembro de 2016, da Câmara de Comércio Exterior - Camex.  

Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação editado pela RFB o disposto no inciso I do art. 

106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.  

 

Art. 5º O Anexo ao Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, é aplicável exclusivamente 

para fins do disposto no art. 7º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.  

 

Art. 6º Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2017:  

I - o Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011;  

II - o Decreto nº 7.705, de 25 de março de 2012; 

III - o Decreto nº 7.741, de 30 de maio de 2012;  

IV - o Decreto nº 7.770, de 28 de junho de 2012; 

V- o Decreto nº 7.792, de 17 de agosto de 2012; 

VI - o Decreto nº 7.796, de 30 de agosto de 2012;  

VII - os art. 25, art. 26 e art. 27 do Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; 

VIII - o Decreto nº 7.834, de 31 de outubro de 2012; 

IX - o Decreto nº 7.879, de 27 de dezembro de 2012; 

X - o Decreto nº 7.947, de 8 de março de 2013; 

XI - o Decreto nº 7.971, de 28 de março de 2013; 

XII - o Decreto nº 8.017, de 17 de maio de 2013; 

XIII - o Decreto nº 8.035, de 28 de junho de 2013; 

XIV - o Decreto nº 8.070, de 14 de agosto de 2013;  

XV - o Decreto nº 8.116, de 30 de setembro de 2013; 

XVI - o Decreto nº 8.168, de 23 de dezembro de 2013; 

XVII - o Decreto nº 8.169, de 23 de dezembro de 2013; 

XVIII - o Decreto nº 8.279, de 30 de junho de 2014;  

XIX - o Decreto nº 8.280, de 30 de junho de 2014;  

XX - o Decreto nº 8.512, de 31 de agosto de 2015; e  

XXI - os art. 2º, art. 3º e art. 4º do Decreto nº 8.656, de 29 de janeiro de 2016.  

 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º 

de janeiro de 2017. 
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Brasília, 29 de dezembro de 2016; 195º da Independência e 128º da República. 

MICHEL TEMER  

Henrique Meirelles 

..................................................................................................................................................... 

 

TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 

(TIPI) 2017  

(Baseada no Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, 

atualizado com sua VI Emenda) 

..................................................................................................................................................... 

 
Capítulo 84  

Reatores nucleares, caldeiras, máquinas, aparelhos e instrumentos 

mecânicos, e suas partes  

Notas.  

1.- Este Capítulo não compreende:  

a) As mós e artigos semelhantes para moer e outros artigos do Capítulo 68;  

b) As máquinas, aparelhos ou instrumentos (bombas, por exemplo), de cerâmica e as partes de 

cerâmica das máquinas, aparelhos ou instrumentos, de qualquer matéria (Capítulo 69);  

c) As obras de vidro para laboratório (posição 70.17); as obras de vidro para usos técnicos 

(posições 70.19 ou 70.20);  

d) Os artigos das posições 73.21 ou 73.22, bem como os artigos semelhantes de outros metais 

comuns (Capítulos 74 a 76 ou 78 a 81);  

e) Os aspiradores da posição 85.08;  

f) Os aparelhos eletromecânicos de uso doméstico da posição 85.09; as câmeras fotográficas 

digitais da posição 85.25;  

g) Os radiadores para os artigos da Seção XVII;  

h) As vassouras mecânicas de uso manual, não motorizadas (posição 96.03).  

2.- Ressalvadas as disposições da Nota 3 da Seção XVI e da Nota 9 do presente Capítulo, as máquinas e aparelhos 

suscetíveis de se incluírem nas posições 84.01 a 84.24 ou 84.86 e, simultaneamente, nas posições 84.25 a 84.80, 

classificam-se nas posições 84.01 a 84.24 ou 84.86, conforme o caso.  

Todavia,  

 -  a posição 84.19 não compreende:  

a) As chocadeiras e criadeiras artificiais para avicultura e os armários e estufas de germinação 

(posição 84.36);  

b) Os aparelhos umedecedores de grãos para a indústria de moagem (posição 84.37);  

c) Os difusores para a indústria do açúcar (posição 84.38);  

d) As máquinas e aparelhos para tratamento térmico de fios, tecidos ou obras de matérias têxteis 

(posição 84.51);  

e) Os aparelhos, dispositivos ou equipamentos de laboratório concebidos para realizar uma 

operação mecânica em que a mudança de temperatura, ainda que necessária, desempenhe apenas 

um papel acessório; - a posição 84.22 não compreende:  

a) As máquinas de costura para fechar embalagens (posição 84.52);  

b) As máquinas e aparelhos de escritório, da posição 84.72; -  a 

posição 84.24 não compreende:  

a) As máquinas de impressão de jato de tinta (posição 84.43);  

b) As máquinas de corte a jato de água (posição 84.56).  

3.- As máquinas-ferramentas que trabalhem por eliminação de qualquer matéria, suscetíveis de se classificarem 

na posição 84.56 e, simultaneamente, nas posições 84.57, 84.58, 84.59, 84.60, 84.61, 84.64 ou 84.65, classificam-
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se na posição 84.56.  

4.- A posição 84.57 compreende apenas as máquinas-ferramentas para trabalhar metais, exceto tornos (incluindo 

os centros de torneamento), capazes de efetuar diferentes tipos de operações de usinagem (fabricação*), a saber, 

alternadamente:  

a) Troca automática de ferramentas a partir de um magazine (depósito), segundo um programa de 

usinagem (fabricação*) (centros de usinagem (fabricação*)),  

b) Utilização automática, simultânea ou sequencial, de diversas unidades de usinagem 

(fabricação*) operando sobre uma peça em posição fixa (single station, máquinas de sistema 

monostático), ou  

c) Transferência automática da peça a trabalhar entre diferentes unidades de usinagem 

(fabricação*) (máquinas de estações múltiplas).  

5.- A) Consideram-se “máquinas automáticas para processamento de dados”, na acepção da posição 84.71, as 

máquinas capazes de:  

1º) Registrar em memória programa ou programas de processamento e, pelo menos, os dados imediatamente 

necessários para a execução de tal ou tais programas;  

2º) Ser livremente programadas segundo as necessidades do seu operador;  

3º) Executar operações aritméticas definidas pelo operador;  

4º) Executar, sem intervenção humana, um programa de processamento podendo modificar-lhe a execução, por 

decisão lógica, no decurso do processamento.  

B) As máquinas automáticas para processamento de dados podem apresentar-se sob a forma de 

sistemas compreendendo um número variável de unidades distintas.  

C) Ressalvadas as disposições das alíneas D) e E) abaixo, considera-se como fazendo parte de 

um sistema automático para processamento de dados, qualquer unidade que preencha 

simultaneamente as seguintes condições:  

1º) Ser do tipo exclusiva ou principalmente utilizado num sistema automático para processamento de dados;  

2º) Ser conectável à unidade central de processamento, seja diretamente, seja por intermédio de uma ou de várias 

outras unidades;  

3º) Ser capaz de receber ou fornecer dados em forma - códigos ou sinais - utilizável pelo sistema.  

 As unidades de uma máquina automática para processamento de dados, apresentadas isoladamente, classificam-

se na posição 84.71.  

 Contudo, os teclados, os dispositivos de entrada de coordenadas x, y e as unidades de memória de discos, que 

satisfaçam as condições referidas nas alíneas C) 2º) e C) 3º) acima, classificam-se sempre como unidades na 

posição 84.71.  

D) A posição 84.71 não compreende os aparelhos a seguir indicados quando apresentados 

isoladamente, mesmo que estes cumpram todas as condições referidas na Nota 5 C):  

1º) As impressoras, os aparelhos de copiar, os aparelhos de telecopiar (fax), mesmo combinados entre si;  

2º) Os aparelhos para emissão, transmissão ou recepção de voz, imagens ou outros dados, incluindo os aparelhos 

para comunicação em redes por fio ou redes sem fio (tal como uma rede local (LAN) ou uma rede de área estendida 

(alargada*) (WAN));  

3º) Os alto-falantes (altifalantes) e microfones;  

4º) As câmeras de televisão, as câmeras fotográficas digitais e as câmeras de vídeo;  

5º) Os monitores e projetores que não incorporem aparelhos de recepção de televisão.  

E) As máquinas que incorporem uma máquina automática para processamento de dados ou que 

trabalhem em ligação com ela e que exerçam uma função própria que não seja o processamento de 

dados, classificam-se na posição correspondente à sua função ou, caso não exista, numa posição 

residual.  

6.- A posição 84.82 compreende as esferas de aço calibradas, isto é, polidas e cujos diâmetros máximo e mínimo 

não difiram mais do que 1 % do diâmetro nominal, devendo ainda esta tolerância não exceder 0,05 mm.  

  As esferas de aço que não satisfaçam as condições acima classificam-se na posição 73.26.  

7.- Salvo disposições em contrário, e ressalvadas as prescrições da Nota 2 acima, bem como as da Nota 3 da 

Seção XVI, as máquinas com utilizações múltiplas classificam-se na posição correspondente à sua utilização 

principal. Não existindo tal posição, ou na impossibilidade de se determinar a sua utilização principal, tais máquinas 

classificam-se na posição 84.79.  
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 A posição 84.79 compreende ainda as máquinas para fabricar cordas ou cabos (por exemplo, torcedeiras, 

retorcedeiras e máquinas para fazer cabos), de qualquer matéria.  

8.- Para aplicação da posição 84.70, a expressão “de bolso” aplica-se apenas às máquinas cujas dimensões não 

excedam 170 mm x 100 mm x 45 mm.  

9.- A) As Notas 9 a) e 9 b) do Capítulo 85 aplicam-se igualmente às expressões “dispositivos semicondutores” e  

“circuitos integrados eletrônicos” utilizadas na presente Nota e na posição 84.86. Contudo, na acepção desta Nota 

e da posição 84.86, a expressão “dispositivos semicondutores” compreende também os dispositivos fotossensíveis 

semicondutores e os diodos emissores de luz (LED).  

B) Para aplicação desta Nota e da posição 84.86, a expressão “fabricação de dispositivos de 

visualização de tela (ecrã*) plana” compreende a fabricação dos substratos utilizados em tais 

dispositivos. Essa expressão não compreende a fabricação de vidro ou a montagem de placas de 

circuitos impressos ou de outros componentes eletrônicos na tela (ecrã*) plana. A expressão 

“dispositivos de visualização de tela (ecrã*) plana” não compreende a tecnologia de tubos de raios 

catódicos.  

C) A posição 84.86 compreende também as máquinas e aparelhos do tipo exclusiva ou 

principalmente utilizado para:  

1º) A fabricação ou reparação de máscaras e retículos;  

2º) A montagem de dispositivos semicondutores ou de circuitos integrados eletrônicos;  

3º) A elevação, movimentação, carga e descarga de boules, wafers, dispositivos semicondutores, circuitos 

integrados eletrônicos e de dispositivos de visualização de tela (ecrã*) plana.  

D) Ressalvadas as disposições da Nota 1 da Seção XVI e da Nota 1 do Capítulo 84, as máquinas 

e aparelhos que correspondam às especificações do texto da posição 84.86 devem ser classificados 

nessa posição e não em qualquer outra posição da Nomenclatura.  

Notas de subposições.  

1.- Na acepção da subposição 8465.20, a expressão “centros de usinagem (fabricação*)” aplica-se unicamente às 

máquinas-ferramentas para trabalhar madeira, cortiça, osso, borracha endurecida, plástico duro ou matérias duras 

semelhantes, suscetíveis de efetuar diferentes tipos de operações de usinagem (fabricação*) por troca automática 

de ferramentas a partir de um magazine (depósito), segundo um programa de usinagem (fabricação*).  

2.- Na acepção da subposição 8471.49, consideram-se “sistemas” as máquinas automáticas para processamento 

de dados cujas unidades satisfaçam simultaneamente as condições enunciadas na Nota 5 C) do Capítulo 84 e que 

contenham, pelo menos, uma unidade central para processamento, uma unidade de entrada (por exemplo, um 

teclado ou um scanner) e uma unidade de saída (por exemplo, uma tela (ecrã*) de visualização (visual display) ou 

uma impressora).  

3.- Na acepção da subposição 8481.20, a expressão “válvulas para transmissões óleo-hidráulicas ou pneumáticas” 

significa que são utilizadas especificamente para transmissão de um “fluido motor” num sistema hidráulico ou 

pneumático onde a fonte de energia é um fluido sob pressão (líquido ou gás). Estas válvulas podem ser de qualquer 

tipo (por exemplo, válvulas redutoras de pressão, reguladores de pressão, válvulas de retenção). A subposição 

8481.20 tem prioridade sobre qualquer outra subposição da posição 84.81.  

4.- A subposição 8482.40 compreende somente os rolamentos que contenham roletes cilíndricos de diâmetro 

uniforme não superior a 5 mm e cujo comprimento seja igual ou superior a três vezes o diâmetro. Tais roletes 

podem ter extremidades arredondadas.  

Notas Complementares (NC) da TIPI  

   

NC (84-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre os produtos do Capítulo, fabricados 

em conformidade com especificações técnicas e normas de homologação aeronáuticas, quando adquiridos por 

empresas industriais para emprego na fabricação dos produtos da posição 88.02, ou por estabelecimento 

homologado pelo Comando da Aeronáutica do Ministério da Defesa, especializado em manutenção, revisão e 

reparo de produtos aeronáuticos, para emprego nos produtos da referida posição.  

   

NC (84-2) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre máquinas e equipamentos, bem assim 

os respectivos acessórios, sobressalentes e ferramentas que os acompanhem, destinados à instalação, ampliação 

ou modernização de unidades industriais que fabriquem, única e exclusivamente, papel-jornal, com projeto 

aprovado pela Secretaria de Desenvolvimento da Produção do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 

Comércio Exterior.   

NC (84-3) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas referentes aos produtos classificados nos códigos 

a seguir especificados, observados os índices de eficiência energética:   



12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4084-A/2020 

....................................................................................................................................................... 

 
84.71  Máquinas automáticas para processamento de dados e suas unidades; leitores 

magnéticos ou ópticos, máquinas para registrar dados em suporte sob forma 

codificada, e máquinas para processamento desses dados, não especificadas nem 

compreendidas noutras posições.    

8471.30  - Máquinas automáticas para processamento de dados, portáteis, de peso não superior a 

10 kg, que contenham pelo menos uma unidade central de processamento, um teclado e 

uma tela (ecrã*)    

8471.30.1  Capazes de funcionar sem fonte externa de energia    

8471.30.11  De peso inferior a 350 g, com teclado alfanumérico de no mínimo 70 teclas e com uma tela 

de área não superior a 140 cm2  15  

8471.30.12  De peso inferior a 3,5 kg, com teclado alfanumérico de no mínimo 70 teclas e com uma tela 

de área superior a 140 cm2 e inferior a 560 cm2.  15  

8471.30.19  Outras  15  

8471.30.90  Outras  15  

8471.4  - Outras máquinas automáticas para processamento de dados:    

8471.41  -- Que contenham, no mesmo corpo, pelo menos uma unidade central de processamento e, 

mesmo combinadas, uma unidade de entrada e uma unidade de saída    

8471.41.10  De peso inferior a 750 g, sem teclado, com reconhecimento de escrita, entrada de dados e 

de comandos por meio de uma tela de área inferior a 280 cm2  15  

8471.41.90  Outras  15  

8471.49.00  -- Outras, apresentadas sob a forma de sistemas  15  

8471.50  - Unidades de processamento, exceto as das subposições 8471.41 ou 8471.49, podendo 

conter, no mesmo corpo, um ou dois dos seguintes tipos de unidades: unidade de memória, 

unidade de entrada e unidade de saída    

8471.50.10  De pequena capacidade, baseadas em microprocessadores, com capacidade de instalação, 

dentro do mesmo gabinete, de unidades de memória da subposição 8471.70, podendo 

conter múltiplos conectores de expansão (slots), e valor FOB inferior ou igual a US$ 

12.500,00, por unidade  15  

8471.50.20  De média capacidade, podendo conter no máximo uma unidade de entrada e outra de saída 

da subposição 8471.60, com capacidade de instalação, dentro do mesmo gabinete, de 

unidades de memória da subposição 8471.70, podendo conter múltiplos conectores de 

expansão (slots), e valor FOB superior a US$ 12.500,00, mas não superior a US$ 46.000,00, 

por unidade  15  

8471.50.30  De grande capacidade, podendo conter no máximo uma unidade de entrada e outra de saída 

da subposição 8471.60, com capacidade de instalação interna, ou em módulos separados 

do gabinete do processador central, de unidades de memória da subposição 8471.70, e 

valor FOB superior a US$ 46.000,00, mas não superior a US$ 100.000,00, por unidade  
15  

 

NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

8471.50.40  De muito grande capacidade, podendo conter no máximo uma unidade de entrada e outra 

de saída da subposição 8471.60, com capacidade de instalação interna, ou em módulos 

separados do gabinete do processador central, de unidades de memória da subposição 

8471.70, e valor FOB superior a US$ 100.000,00, por unidade  15  

8471.50.90  Outras  15  

8471.60  - Unidades de entrada ou de saída, podendo conter, no mesmo corpo, unidades de memória    

8471.60.5  Unidades de entrada    

8471.60.52  Teclados  15  

  Ex 01 - Com colmeia   0  

8471.60.53  Indicadores ou apontadores (mouse e track-ball, por exemplo)  15  

  Ex 01 - Indicador ou apontador (mouse) com entrada para acionador   0  

  Ex 02 - Acionador de pressão  0  

8471.60.54  Mesas digitalizadoras  15  

8471.60.59  Outras  15  

8471.60.6  Aparelhos terminais que tenham, pelo menos, uma unidade de entrada por teclado 

alfanumérico e uma unidade de saída por vídeo (terminais de vídeo)    
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8471.60.61  Com unidade de saída por vídeo monocromático  15  

8471.60.62  Com unidade de saída por vídeo policromático  15  

8471.60.80  Terminais de auto-atendimento bancário  15  

8471.60.90  Outras  15  

  Ex 01 - Linha Braille  0  

8471.70  - Unidades de memória    

8471.70.1  Unidades de discos magnéticos    

8471.70.11  Para discos flexíveis  10  

8471.70.12  Para discos rígidos, com um só conjunto cabeça-disco (HDA - Head Disk Assembly)  10  

8471.70.19  Outras  15  

8471.70.2  Unidades de discos para leitura ou gravação de dados por meios ópticos (unidade de disco 

óptico)    

8471.70.21  Exclusivamente para leitura  10  

8471.70.29  Outras  10  

8471.70.3  Unidades de fitas magnéticas    

8471.70.32  Para cartuchos  15  

8471.70.33  Para cassetes  15  

8471.70.39  Outras  15  

8471.70.90  Outras  15  

8471.80.00  - Outras unidades de máquinas automáticas para processamento de dados  15  

8471.90  - Outros    

8471.90.1  Leitores ou gravadores    

8471.90.11  De cartões magnéticos  15  

8471.90.12  Leitores de códigos de barras  15  

8471.90.13  Leitores de caracteres magnetizáveis  15  

8471.90.14  Digitalizadores de imagens (scanners)  15  

  Ex 01 - Equipados com sintetizador de voz  0  

8471.90.19  Outros  15  

8471.90.90  Outros  15  

      

84.72  Outras máquinas e aparelhos de escritório (por exemplo, duplicadores hectográficos 

ou a estêncil, máquinas para imprimir endereços, distribuidores automáticos de 

notas, máquinas para selecionar, contar ou empacotar moedas, máquinas para 

apontar lápis (afiadores mecânicos de lápis*), perfuradores ou grampeadores 

(agrafadores*)).    

....................................................................................................................................................... 

 
Capítulo 85  

Máquinas, aparelhos e materiais elétricos, e suas partes; aparelhos de 

gravação ou de reprodução de som, aparelhos de gravação ou de 

reprodução de imagens e de som em televisão, e suas partes e acessórios  

Notas.  

1.- Este Capítulo não compreende:  

a) Os cobertores e mantas, travesseiros, escalfetas e artigos semelhantes, aquecidos 

eletricamente; o vestuário, calçado, protetores de orelhas e outros artigos de uso pessoal, aquecidos 

eletricamente;  

b) As obras de vidro da posição 70.11;  

c) As máquinas e aparelhos da posição 84.86;  

d) Os aspiradores do tipo utilizado em medicina, cirurgia, odontologia ou veterinária (posição 

90.18);  

e) Os móveis aquecidos eletricamente, do Capítulo 94.  

2.- Os artigos suscetíveis de serem classificados simultaneamente nas posições 85.01 a 85.04 e nas posições 

85.11,  

85.12, 85.40, 85.41 ou 85.42, classificam-se nas cinco últimas posições.  
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  Todavia, os retificadores de vapor de mercúrio de cuba metálica classificam-se na posição 85.04.  

3.- Na acepção da posição 85.07, a expressão “acumuladores elétricos” compreende igualmente os acumuladores 

apresentados com componentes auxiliares que contribuem para a função de armazenamento e de fornecimento 

de energia pelos acumuladores ou destinados a protegê-los de danos, tais como conectores elétricos, dispositivos 

de controle da temperatura (termistores, por exemplo) e dispositivos de proteção do circuito. Podem, também, 

incluir uma parte do invólucro protetor dos aparelhos aos quais se destinem.  

4.- A posição 85.09 compreende, desde que se trate de aparelhos eletromecânicos do tipo utilizado normalmente 

em uso doméstico:  

a) As enceradeiras (enceradoras*) de pisos (pavimentos), os trituradores (moedores) e 

misturadores de alimentos, espremedores de fruta ou de produtos hortícolas, de qualquer peso;  

b) Outros aparelhos de peso máximo de 20 kg, excluindo os ventiladores e coifas aspirantes 

(exaustores*) para extração ou reciclagem, com ventilador incorporado, mesmo filtrantes (posição 

84.14), os secadores centrífugos de roupa (posição 84.21), as máquinas de lavar louça (posição 84.22), 

as máquinas de lavar roupa (posição 84.50), as máquinas de passar (posições 84.20 ou 84.51, 

conforme se trate ou não de calandras), as máquinas de costura (posição 84.52), as tesouras elétricas 

(posição 84.67) e os aparelhos eletrotérmicos (posição 85.16).  

5.- Na acepção da posição 85.23:  

a) a) Entende-se por “dispositivos de armazenamento de dados não voláteis à base de 

semicondutores” (por exemplo, “cartões de memória flash” ou “cartões de memória eletrônica flash”), os 

dispositivos de armazenamento que tenham um plugue (ficha*) de conexão, que comportem no mesmo 

invólucro uma ou mais memórias flash (por exemplo, “flash E2PROM”) na forma de circuitos integrados, 

montados numa placa de circuitos impressos. Podem comportar um controlador que se apresenta com a 

forma de circuito integrado e elementos discretos passivos, tais como os condensadores e as 

resistências.  

b) Entende-se por “cartões inteligentes” os cartões que comportem, embebidos na massa, um ou 

mais circuitos integrados eletrônicos (um microprocessador, uma memória de acesso aleatório (RAM) ou 

uma memória somente de leitura (ROM)), em forma de chips. Estes cartões podem apresentar-se 

munidos de contatos, de uma tarja (pista) magnética ou de uma antena embebida, mas que não 

contenham outros elementos de circuito ativos ou passivos.  

6.- Consideram-se “circuitos impressos”, na acepção da posição 85.34, os circuitos obtidos dispondo-se sobre um 

suporte isolante, por qualquer processo de impressão (incrustação, depósito eletrolítico, gravação por ácidos, 

principalmente) ou pela tecnologia dos circuitos denominados “de camada”, elementos condutores, contatos ou 

outros componentes impressos (por exemplo, indutâncias, resistências, condensadores) sós ou combinados entre 

si segundo um esquema pré-estabelecido, com exclusão de qualquer elemento que possa produzir, retificar, 

modular ou amplificar um sinal elétrico (elementos semicondutores, por exemplo).  

 A expressão “circuitos impressos” não compreende os circuitos combinados com elementos diferentes dos obtidos 

no decurso do processo de impressão, nem as resistências, condensadores ou indutâncias discretos. Todavia, os 

circuitos impressos podem estar providos de elementos de conexão não impressos.  

 Os circuitos de camada (fina ou espessa) que possuam elementos ativos e passivos obtidos no decurso do mesmo 

processo tecnológico, classificam-se na posição 85.42.  

7.- Na acepção da posição 85.36, entende-se por “conectores para fibras ópticas, feixes ou cabos de fibras ópticas” 

os conectores que apenas servem para alinhar mecanicamente as fibras ópticas extremidade a extremidade num 

sistema digital por linha. Não têm qualquer outra função, tal como a amplificação, regeneração ou modificação de 

um sinal.  

8.- A posição 85.37 não compreende os dispositivos sem fios de raios infravermelhos para controle remoto dos 

aparelhos receptores de televisão e de outros aparelhos elétricos (posição 85.43).  

9.- Na acepção das posições 85.41 e 85.42, consideram-se:  

a) “Diodos, transistores e dispositivos semicondutores semelhantes”, os dispositivos cujo 

funcionamento se baseie na variação da resistividade sob a influência de um campo elétrico;  

b) Circuitos integrados:  

1º) Os circuitos integrados monolíticos em que os elementos do circuito (diodos, transistores, resistências, 

condensadores, indutâncias, etc.) são criados essencialmente na massa e à superfície de um material 

semicondutor (por exemplo, silício dopado, arsenieto de gálio, siliciogermânio, fosfeto de índio), formando um todo 

indissociável;  

2º) Os circuitos integrados híbridos que reúnam de maneira praticamente indissociável, por interconexões ou cabos 

de ligação, sobre um mesmo substrato isolante (vidro, cerâmica, etc.) elementos passivos (resistências, 

condensadores, indutâncias, etc.) obtidos pela tecnologia dos circuitos de camada fina ou espessa e elementos 
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ativos (diodos, transistores, circuitos integrados monolíticos, etc.), obtidos pela tecnologia dos semicondutores. 

Estes circuitos podem incluir também componentes discretos;  

3º) Os circuitos integrados de multichips, constituídos por dois ou mais circuitos integrados monolíticos 

interconectados, combinados de maneira praticamente indissociável, dispostos ou não sobre um ou mais 

substratos isolantes, mesmo com elementos de conexão, mas sem outros elementos de circuito ativos ou passivos.  

4º) Os circuitos integrados de multicomponentes (MCOs): uma combinação de um ou mais circuitos integrados 

monolíticos, híbridos ou de multichips com, pelo menos, um dos seguintes componentes: sensores, atuadores, 

osciladores, ressonadores, à base de silício, ou as suas combinações, ou componentes que desempenhem as 

funções de artigos classificáveis nas posições 85.32, 85.33, 85.41, ou as bobinas classificadas na posição 85.04, 

combinados de maneira praticamente indissociável num corpo único como um circuito integrado, com a forma de 

um componente do tipo utilizado para a montagem numa placa de circuito impresso ou num outro suporte, por 

ligação de pinos, terminais de ligação, bolas, lands, relevos, ou superfícies de contato.  

   Na acepção da presente definição:  

1. Os “componentes” podem ser discretos, fabricados de forma independente e, em 

seguida, montados num circuito integrado de multicomponentes (MCO), ou integrados noutros 

componentes.  

2. A expressão “à base de silício” significa construído num substrato de silício, ou feito de 
materiais de silício, ou fabricado no corpo (die) de um circuito integrado.  

3. a) Os “sensores à base de silício” consistem em estruturas microeletrônicas ou 

mecânicas criadas na massa ou na superfície de um semicondutor e cuja função é detectar 

quantidades físicas ou químicas e fazer a transdução destas em sinais elétricos, quando 

ocorrem variações de propriedades elétricas ou um deslocamento da estrutura mecânica. As 

“quantidades físicas ou químicas” referem-se a fenômenos reais, tais como pressão, ondas 

acústicas, aceleração, vibração, movimento, orientação, deformação, intensidade de campo 

magnético, intensidade de campo elétrico, luz, radioatividade, umidade, vazão (caudal), 

concentração de produtos químicos, etc.  

b) Os “atuadores à base de silício” consistem em estruturas microeletrônicas e 

mecânicas criadas na massa ou na superfície de um semicondutor e cuja função é 

converter sinais elétricos em movimento físico.  

c) Os “ressonadores à base de silício” são componentes que consistem em estruturas 

microeletrônicas ou mecânicas criadas na massa ou na superfície de um semicondutor e 

cuja função é gerar uma oscilação mecânica ou elétrica de uma frequência pré-definida que 

depende da geometria física destas estruturas em resposta a uma ação externa.  

d) Os “osciladores à base de silício” são componentes ativos que consistem em 

estruturas microeletrônicas ou mecânicas criadas na massa ou na superfície de um 

semicondutor e cuja função é gerar uma oscilação mecânica ou elétrica de uma frequência 

pré-definida que depende da geometria física destas estruturas.  

 Na classificação dos artigos definidos na presente Nota, as posições 85.41 e 85.42 têm prioridade sobre qualquer 

outra posição da Nomenclatura, exceto a posição 85.23, suscetível de os incluir, em particular, em razão de sua 

função.  

10.- Na acepção da posição 85.48, consideram-se “pilhas, baterias de pilhas e acumuladores, elétricos, 

inservíveis”, aqueles que estejam inutilizados como tais, em consequência de quebra, corte, desgaste ou outros 

motivos, ou que não sejam suscetíveis de serem recarregados.  

Nota de subposição.  

1.- A subposição 8527.12 compreende apenas os rádios toca-fitas (rádios-leitores de cassetes*) com amplificador 

incorporado, sem alto-falante (altifalante) incorporado, podendo funcionar sem fonte externa de energia elétrica, e 

cujas dimensões não excedem 170 mm x 100 mm x 45 mm.  

Notas Complementares (NC) da TIPI  

   

NC (85-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre os produtos  do Capítulo, fabricados 

em conformidade com especificações técnicas e normas de homologação aeronáuticas, quando adquiridos por 

empresas industriais para emprego na fabricação dos produtos da posição 88.02, ou por estabelecimento 

homologado pelo Comando da Aeronáutica do Ministério da Defesa, especializado em manutenção, revisão e 

reparo de produtos aeronáuticos, para emprego nos produtos da referida posição.  

   
NC (85-2) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre máquinas e equipamentos, bem assim 

os respectivos acessórios, sobressalentes e ferramentas que os acompanhem, destinados à instalação, ampliação 
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ou   modernização de unidades industriais que fabriquem, única e exclusivamente, papel-jornal, com projeto 

aprovado pela Secretaria de Desenvolvimento da Produção do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 

Comércio Exterior.   

   

NC (85-3) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do suporte físico classificado na posição 85.23, gravado com 

programas para máquinas de processamento de dados e especificados pelo usuário final.  

__________________  

....................................................................................................................................................... 

 
85.17  Aparelhos telefônicos, incluindo os telefones para redes celulares e para outras redes 

sem fio; outros aparelhos para a transmissão ou recepção de voz, imagens ou outros 

dados, incluindo os aparelhos para comunicação em redes por fio ou redes sem fio 

(tal como uma rede local (LAN) ou uma rede de área estendida (alargada*) (WAN)), 

exceto os aparelhos das posições 84.43, 85.25, 85.27 ou 85.28.    

8517.1  - Aparelhos telefônicos, incluindo os telefones para redes celulares e para outras redes 

sem fio:    

8517.11.00  -- Aparelhos telefônicos por fio com unidade auscultador-microfone sem fio  10  

8517.12  -- Telefones para redes celulares e para outras redes sem fio    

8517.12.1  De radiotelefonia, analógicos    

8517.12.11  Portáteis (por exemplo, walkie talkie e handle talkie)  15  

8517.12.12  Fixos, sem fonte própria de energia, monocanais  15  

8517.12.13  Móveis, do tipo utilizado em veículos automóveis  15  

8517.12.19  Outros  15  

8517.12.2  De sistema troncalizado (trunking)    

8517.12.21  Portáteis  15  

8517.12.22  Fixos, sem fonte própria de energia  15  

8517.12.23  Do tipo utilizado em veículos automóveis  15  

8517.12.29  Outros  15  

8517.12.3  De redes celulares, exceto por satélite    

8517.12.31  Portáteis  15  

8517.12.32  Fixos, sem fonte própria de energia  15  

8517.12.33  Do tipo utilizado em veículos automóveis  15  

8517.12.39  Outros  15  

8517.12.4  De telecomunicações por satélite    

8517.12.41  Digitais, operando em banda C, Ku, L ou S  15  

8517.12.49  Outros  15  

8517.12.90  Outros  15  

8517.18  -- Outros    

8517.18.10  Interfones  10  

8517.18.20  Telefones públicos  15  

8517.18.9  Outros    

8517.18.91  Não combinados com outros aparelhos  10  

8517.18.99  Outros  10  

8517.6  - Outros aparelhos para a transmissão ou recepção de voz, imagens ou outros dados, 

incluindo os aparelhos para comunicação em redes por fio ou redes sem fio (tal como uma 

rede local (LAN) ou uma rede de área estendida (alargada*) (WAN)):    

8517.61  -- Estações-base    

8517.61.1  De sistema bidirecional de radiomensagens    

8517.61.11  De taxa de transmissão inferior ou igual a 112 kbit/s  15  

8517.61.19  Outras  15  

8517.61.20  De sistema troncalizado (trunking)  15  

8517.61.30  De telefonia celular  15  

8517.61.4  De telecomunicação por satélite    

8517.61.41  Principal terrena fixa, sem conjunto antena-refletor  15  

8517.61.42  VSAT (Very Small Aperture Terminal), sem conjunto antena-refletor  15  

8517.61.43  Digitais, operando em banda C, Ku, L ou S  15  

8517.61.49  Outras  15  
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8517.61.9  Outras    

8517.61.91  Digitais, de frequência igual ou superior a 15 GHz e inferior ou igual a 23 GHz e taxa de 

transmissão inferior ou igual a 8 Mbit/s  15  

8517.61.92  Digitais, de frequência superior a 23 GHz  15  

8517.61.99  Outras  15  

8517.62  -- Aparelhos para recepção, conversão, transmissão ou regeneração de voz, imagens ou 

outros dados, incluindo os aparelhos de comutação e roteamento    

8517.62.1  Multiplexadores e concentradores    

8517.62.11  Multiplexadores por divisão de frequência  15  

8517.62.12  Multiplexadores por divisão de tempo, digitais síncronos, com velocidade de transmissão 

igual ou superior a 155 Mbit/s  15  

8517.62.13  Outros multiplexadores por divisão de tempo  15  

  Ex 01 - Moduladores OFDM ("Orthogonal Frequency Division Multiplex"), com sintaxe 

MPEG-TS ("MPEG-Transport Stream"), para sistemas de televisão digital terrestre  0  

 

NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

  Ex 02 - Multiplexadores de sinais de áudio, vídeo e dados para sistemas de televisão digital 

terrestre, com entrada ASI e saída TS ("Transport Stream")  0  

8517.62.14  Concentradores de linhas de assinantes (terminais de central ou terminal remoto)  15  

8517.62.19  Outros  15  

8517.62.2  Aparelhos para comutação de linhas telefônicas    

8517.62.21  Centrais automáticas públicas, para comutação eletrônica, incluindo as de trânsito  15  

8517.62.22  Centrais automáticas privadas, de capacidade inferior ou igual a 25 ramais  15  

8517.62.23  Centrais automáticas privadas, de capacidade superior a 25 ramais e inferior ou igual a 200 

ramais  15  

8517.62.24  Centrais automáticas privadas, de capacidade superior a 200 ramais  15  

8517.62.29  Outros  15  

8517.62.3  Outros aparelhos para comutação    

8517.62.31  Centrais automáticas para comutação por pacote com velocidade de tronco superior a 72 

kbit/s e de comutação superior a 3.600 pacotes por segundo, sem multiplexação 

determinística  15  

8517.62.32  Outras centrais automáticas para comutação por pacote  15  

8517.62.33  Centrais automáticas de sistema troncalizado (trunking)  15  

8517.62.39  Outros  15  

8517.62.4  Roteadores digitais, em redes mesmo com fio    

8517.62.41  Com capacidade de conexão sem fio  15  

8517.62.48  Outros, com velocidade de interface serial de pelo menos 4 Mbit/s, próprios para 

interconexão de redes locais com protocolos distintos  15  

8517.62.49  Outros  15  

8517.62.5  Aparelhos para transmissão ou recepção de voz, imagem ou outros dados em rede com fio  
  

8517.62.51  Terminais ou repetidores sobre linhas metálicas  15  

8517.62.52  Terminais sobre linhas de fibras ópticas, com velocidade de transmissão superior a  

2,5 Gbit/s  15  

8517.62.53  Terminais de texto que operem com código de transmissão Baudot, providos de teclado 

alfanumérico e visor, mesmo com telefone incorporado  15  

8517.62.54  Distribuidores de conexões para redes (hubs)  15  

8517.62.55  Moduladores/demoduladores (modems)  15  

8517.62.59  Outros  15  

8517.62.6  Aparelhos emissores com receptor incorporado de sistema troncalizado (trunking), de 

tecnologia celular, ou por satélite    

8517.62.61  De sistema troncalizado (trunking)  15  

8517.62.62  De tecnologia celular  15  

8517.62.64  Por satélite, digitais, operando em banda C, Ku, L ou S  15  

8517.62.65  Outros, por satélite  15  

8517.62.7  Outros aparelhos emissores com receptor incorporado, digitais    
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8517.62.71  Terminais portáteis de sistema bidirecional de radiomensagens, de taxa de transmissão 

inferior ou igual a 112 kbit/s  15  

8517.62.72  De frequência inferior a 15 GHz e de taxa de transmissão inferior ou igual a 34 Mbit/s, exceto 

os de sistema bidirecional de radiomensagens de taxa de transmissão inferior ou igual a 112 

kbit/s  15  

8517.62.77  Outros, de frequência inferior a 15 GHz  15  

8517.62.78  De frequência igual ou superior a 15 GHz, mas inferior ou igual a 23 GHz e taxa de 

transmissão inferior ou igual a 8 Mbit/s  15  

8517.62.79  Outros  15  

8517.62.9  Outros    

8517.62.91  Aparelhos transmissores (emissores)  15  

8517.62.92  Receptores pessoais de radiomensagens com apresentação alfanumérica da mensagem em 

visor  15  

8517.62.93  Outros receptores pessoais de radiomensagens  15  

8517.62.94  Tradutores (conversores) de protocolos para interconexão de redes (gateways)  15  

8517.62.95  Terminais fixos, analógicos, sem fonte própria de energia, monocanais  15  

8517.62.96  Outros, analógicos  15  

8517.62.99  Outros  20  

8517.69.00  -- Outros  15  

8517.70  - Partes    

8517.70.10  Circuitos impressos com componentes elétricos ou eletrônicos, montados  15  

8517.70.2  Antenas e refletores de antenas de qualquer tipo; partes reconhecíveis como de utilização 

conjunta com esses artigos    

8517.70.21  Antenas próprias para telefones celulares portáteis, exceto as telescópicas  5  

8517.70.29  Outras  10  

 

NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

8517.70.9  Outras    

8517.70.91  Gabinetes, bastidores e armações  10  

8517.70.92  Registradores e seletores para centrais automáticas  10  

8517.70.99  Outras  10  

      

85.18  Microfones e seus suportes; alto-falantes (altifalantes), mesmo montados nas suas 

caixas (colunas); fones de ouvido (auscultadores e auriculares*), mesmo combinados 

com um microfone, e conjuntos ou sortidos constituídos por um microfone e um ou 

mais alto-falantes (altifalantes); amplificadores elétricos de audiofrequência; 

aparelhos elétricos de amplificação de som.    

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO  DE  AGRICULTURA,  PECUÁRIA,  ABASTECIMENTO  E
DESENVOLVIMENTO RURAL

PROJETO DE LEI Nº 4.084, DE 2020

Desonera do Imposto sobre Produtos
Industrializados  -  IPI,  da
Contribuição para os Programas de
Integração Social e de Formação do
Patrimônio  do  Servidor  Público  -
PIS/Pasep e da Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social
-  Cofins  as aquisições de telefones
celulares  e  equipamentos
eletrônicos,  realizadas  por
extensionistas  rurais,  professores  e
alunos  da  rede  pública  durante  o
reconhecimento  do  estado  de
calamidade pública provocado pelo
Coronavírus (Covid-19), nos termos
que especifica. 

Autor: Zé Silva.

Relator: Jose Mario Schreiner 

I – RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  nº  4.084,  de  2020,  de  autoria  do  Dep.  Zé  Silva,  busca

desonerar do “Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI, da Contribuição para os

Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público –

PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins as

aquisições  de  telefones  celulares  e  equipamentos  eletrônicos,  realizadas  por

extensionistas rurais, professores e alunos da rede pública durante o reconhecimento do

estado de calamidade pública provocado pelo Coronavírus (Covid-19)”. 

A  proposição  foi  distribuída  às  Comissões  de  Agricultura,  Pecuária,

Abastecimento  e  Desenvolvimento  Rural,  de  Educação,  de  Finanças  e  Tributação

(mérito  e  art.  54,  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados  -  RICD)  e  de

Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54, do RICD). Encontra-se o Projeto de Lei
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sujeito  à  apreciação  conclusiva  das  Comissões  (art.  24,  II,  do  RICD)  e  ao  regime

prioritário de tramitação (art.151, II, do RICD). 

Encerrado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas.

É o relatório

II – VOTO DO RELATOR

A proposição do nobre Deputado Zé Silva é oportuna, pois visa a desonerar do

IPI, PIS/Pasep e Cofins os telefones celulares e equipamentos eletrônicos adquiridos por

extensionistas  rurais,  professores  e  alunos  da  rede  pública,  durante  o  estado  de

calamidade pública desencadeado pela Covid-19.

A pandemia tem imposto enormes dificuldades e desafios para as atividades de

ensino, assistência técnica e extensão rural, pois o contato direto entre os profissionais

educadores, extensionistas rurais, alunos e população do campo tem sido evitado ou até

mesmo vedado pelos órgãos sanitários.

Desse  modo,  torna-se  essencial  o  acesso  a  equipamentos  e  meios  de

comunicação  que  permitam  o  ensino  à  distância,  de  forma  segura,  para  todos  os

envolvidos.

Entretanto, além do agravamento das restrições de renda da população, os preços

de equipamentos como tablets, computadores, celulares, modens e roteadores elevaram-

se acentuadamente durante a crise sanitária, devido ao câmbio desfavorável, elevação da

demanda e falta de componentes no mercado. Desse modo, a desoneração de impostos e

contribuições  incidentes  sobre  esses  equipamentos  eletrônicos  é  de  grande  valia  e

necessidade  para  a  população afetada,  tornando-os  mais  acessíveis  e  permitir  que a

educação e o ensino avancem da melhor maneira possível no país, ainda que à distância.

Por outro lado, haja vista que a vigência do Decreto Legislativo nº 6, de 2020, se

encerrou no dia 31 de dezembro de 2020, o projeto em sua redação original não teria

mais  aptidão  para  produzir  efeitos.  Nesse  sentido,  julgamos  necessário  realizar

alterações no texto que fizessem valer a finalidade da proposta.
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Dessa  forma,  propusemos  alterar  a  regra  de  produção  de  efeitos,  não  mais

limitada ao estado de calamidade pública provocada pela pandemia de Covid-19. A

solução encontrada então foi  estender  o benefício  instituído  pelo  projeto a  todas  as

vezes  em que  o  Congresso  Nacional  vier  a  decretar  estado  de  calamidade  pública,

alterando-se para isso a ementa, o artigo 1o e o caput do artigo 2o.

Vale  ressaltar  que  a  referida  alteração  se  presta  a  garantir  não  apenas  a

efetividade do projeto, mas também a sua adequação orçamentária e financeira, já que,

segundo o inciso III do parágrafo 1o do artigo 65 da Lei de Responsabilidade Fiscal, as

condições para instituição de renúncias de receita são afastadas durante os períodos de

calamidade pública.

Por isso, nosso voto é favorável ao PL 4.084, de 2020, na forma do substitutivo

em anexo.

Sala da Comissão, em       de                    de 2022

Jose Mario Schreiner 

(MDB-GO)
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COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO
E DESENVOLVIMENTO RURAL 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 4.084, DE 2020

Desonera  do  Imposto  sobre  Produtos
Industrializados  –  IPI,  da  Contribuição
para os Programas de Integração Social e
de Formação do Patrimônio do Servidor
Público  –  PIS/Pasep e  da  Contribuição
para  o  Financiamento  da  Seguridade
Social  –  Cofins  as  aquisições  de
telefones  celulares  e  equipamentos
eletrônicos, realizadas por extensionistas
rurais,  professores  e  alunos  da  rede
pública  durante  o  reconhecimento  do
estado  de  calamidade  pública
decretado  pelo  Congresso  Nacional,
nos termos que especifica.

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei desonera do Imposto sobre Produtos Industrializados
–  IPI,  da  Contribuição  para  os  Programas  de  Integração  Social  e  de  Formação  do
Patrimônio do Servidor Público – PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da
Seguridade  Social  –  Cofins  as  aquisições  de  telefones  celulares  e  equipamentos
eletrônicos, realizadas por extensionistas rurais, professores e alunos da rede pública
durante  o  reconhecimento  do  estado  de  calamidade  pública decretado  pelo
Congresso Nacional, nos termos que especifica. 

Art. 2º Durante a vigência de Decreto do Congresso Nacional que
reconheça a ocorrência de calamidade pública,  nos  termos do artigo 65 da Lei
Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, os extensionistas rurais, professores e
alunos da rede pública poderão adquirir, para uso próprio, os seguintes produtos com
isenção do IPI e redução a zero das alíquotas da Contribuição para PIS/Pasep e da
Cofins sobre as receitas de venda:

I  -  unidades  de  processamento  digital  classificados  no  código
8471.50.10 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados – Tipi; 

II  -  máquinas  automáticas  para  processamento  de  dados,  digitais,
portáteis, de peso inferior a três quilos e meio, com tela (écran) de área superior a cento
e quarenta centímetros quadrados, classificadas nos códigos 8471.30.12, 8471.30.19 ou
8471.30.90 da Tipi; 

III - máquinas automáticas de processamento de dados, apresentadas
sob a forma de sistemas,  do código 8471.49 da Tipi,  contendo exclusivamente uma
unidade  de  processamento  digital,  uma  unidade  de  saída  por  vídeo  (monitor),  um
teclado  (unidade  de  entrada),  um  mouse  (unidade  de  entrada),  classificados,
respectivamente, nos códigos 8471.50.10, 8471.60, 8471.60.52 e 8471.60.53 da Tipi; *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jose Mario Schreiner
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IV - modems, classificados nas posições 8517.62.55, 8517.62.62 ou
8517.62.72 da Tipi; 

V - máquinas automáticas de processamento de dados, portáteis, sem
teclado,  que tenham uma unidade central  de processamento com entrada e  saída de
dados por  meio  de uma tela  sensível  ao  toque de  área  superior  a  cento  e  quarenta
centímetros quadrados e inferior a seiscentos centímetros quadrados e que não possuem
função de comando remoto (tablet PC) classificadas na subposição 8471.41 da Tipi; 

VI - telefones portáteis de redes celulares que possibilitem o acesso à
internet em alta velocidade do tipo smartphone classificados na posição 8517.12.31 da
Tipi; 

VII  -  equipamentos  terminais  de  clientes  (roteadores  digitais)
classificados nas posições 8517.62.41 e 8517.62.77 da Tipi.

Parágrafo único. Os incentivos fiscais previstos neste artigo aplicam-
se às aquisições realizadas pelo estabelecimento varejista quando os produtos tiverem
como destinatários os beneficiários qualificados no caput deste artigo, hipótese em que
respondem solidariamente pelos tributos não pagos os estabelecimentos industrial ou
atacadista e varejista em caso de a venda a varejo ser realizada a pessoa que não faça jus
ao benefício. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em de de 2022. 

Deputado JOSÉ MÁRIO SCHREINER 
Relator
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223610178200
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL 

PROJETO DE LEI Nº 4.084, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Agricultura,  Pecuária,  Abastecimento  e
Desenvolvimento  Rural,  em reunião  extraordinária  realizada hoje,  mediante  votação
ocorrida por processo simbólico, concluiu pela aprovação, com substitutivo, do Projeto
de  Lei  nº  4.084/2020,  nos  termos  do  Parecer  do  Relator,  Deputado  Jose  Mario
Schreiner. O Deputado Evair Vieira de Melo apresentou voto em separado. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Giacobo - Presidente, Pedro Lupion e Emidinho Madeira - Vice-
Presidentes,  Aelton  Freitas,  Afonso  Hamm,  Aroldo  Martins,  Bosco  Costa,  Carla
Zambelli,  Charles  Fernandes,  Evair  Vieira  de  Melo,  General  Girão,  Heitor  Schuch,
Hélio Leite, Jose Mario Schreiner, Magda Mofatto, Marcelo Moraes, Tereza Cristina,
Tito,  Valmir  Assunção,  Vilson  da  Fetaemg,  Zé  Vitor,  Capitão  Fábio  Abreu,  Celso
Sabino, Cleber Verde, Coronel Tadeu, Covatti Filho, Delegado Pablo, Dr. Luiz Ovando,
Dra. Soraya Manato, Eleuses Paiva, Juarez Costa, Júlio Cesar, Mário Heringer, Marreca
Filho, Nilson Pinto, Padre João, Paulo Foletto, Pedro Westphalen, Rodrigo Agostinho,
Sergio Souza e Silvia Cristina. 

Sala da Comissão, em 29 de junho de 2022. 

Deputado GIACOBO 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Giacobo
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56ª Legislatura – 4ª Sessão Legislativa Ordinária

PROJETO DE LEI N.º 4.084, DE 2020

Desonera  do  Imposto  sobre
Produtos  Industrializados  –  IPI,  da
Contribuição para os Programas de
Integração Social e de Formação do
Patrimônio  do  Servidor  Público  –
PIS/Pasep e da Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social
– Cofins as aquisições de telefones
celulares  e  equipamentos
eletrônicos,  realizadas  por
extensionistas  rurais,  professores  e
alunos  da  rede  pública  durante  o
reconhecimento  do  estado  de
calamidade  pública  decretado  pelo
Congresso Nacional, nos termos que
especifica.

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  desonera  do  Imposto  sobre  Produtos
Industrializados – IPI, da Contribuição para os Programas de Integração Social
e  de  Formação  do  Patrimônio  do  Servidor  Público  –  PIS/Pasep  e  da
Contribuição  para  o  Financiamento  da  Seguridade  Social  –  Cofins  as
aquisições de telefones celulares e equipamentos eletrônicos, realizadas por
extensionistas  rurais,  professores  e  alunos  da  rede  pública  durante  o
reconhecimento do estado de calamidade pública decretado pelo Congresso
Nacional, nos termos que especifica. 

Art. 2º Durante a vigência de Decreto do Congresso Nacional que
reconheça a ocorrência de calamidade pública, nos termos do artigo 65 da Lei
Complementar  no  101,  de  4  de  maio  de  2000,  os  extensionistas  rurais, *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Giacobo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226857468800
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professores e alunos da rede pública poderão adquirir,  para uso próprio,  os
seguintes  produtos  com isenção do IPI  e  redução a  zero  das alíquotas  da
Contribuição para PIS/Pasep e da Cofins sobre as receitas de venda:

I - unidades de processamento digital classificados no código
8471.50.10 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados
– Tipi; 

II  -  máquinas  automáticas  para  processamento  de  dados,
digitais, portáteis, de peso inferior a três quilos e meio, com tela (écran) de área
superior a cento e quarenta centímetros quadrados, classificadas nos códigos
8471.30.12, 8471.30.19 ou 8471.30.90 da Tipi; 

III  -  máquinas  automáticas  de  processamento  de  dados,
apresentadas sob a forma de sistemas, do código 8471.49 da Tipi, contendo
exclusivamente uma unidade de processamento digital, uma unidade de saída
por vídeo (monitor), um teclado (unidade de entrada), um mouse (unidade de
entrada),  classificados,  respectivamente,  nos  códigos  8471.50.10,  8471.60,
8471.60.52 e 8471.60.53 da Tipi; 

IV  -  modems,  classificados  nas  posições  8517.62.55,
8517.62.62 ou 8517.62.72 da Tipi; 

V  -  máquinas  automáticas  de  processamento  de  dados,
portáteis,  sem teclado,  que tenham uma unidade central  de processamento
com entrada e saída de dados por meio de uma tela sensível ao toque de área
superior  a  cento  e  quarenta  centímetros  quadrados  e  inferior  a  seiscentos
centímetros quadrados e que não possuem função de comando remoto (tablet
PC) classificadas na subposição 8471.41 da Tipi; 

VI - telefones portáteis de redes celulares que possibilitem o
acesso  à  internet  em  alta  velocidade  do  tipo  smartphone  classificados  na
posição 8517.12.31 da Tipi; 

VII  -  equipamentos terminais de clientes (roteadores digitais)
classificados nas posições 8517.62.41 e 8517.62.77 da Tipi.

Parágrafo  único.  Os  incentivos  fiscais  previstos  neste  artigo
aplicam-se às aquisições realizadas pelo estabelecimento varejista quando os
produtos  tiverem  como  destinatários  os  beneficiários  qualificados  no  caput
deste artigo,  hipótese em que respondem solidariamente pelos tributos não
pagos os estabelecimentos industrial ou atacadista e varejista em caso de a
venda a varejo ser realizada a pessoa que não faça jus ao benefício. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Giacobo
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Sala da Comissão, em 29 de junho de 2022.

Deputado Giacobo

Presidente
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COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO
E DESENVOLVIMENTO RURAL 

PROJETO DE LEI Nº 4.084, DE 2020

Desonera  do  Imposto  sobre  Produtos
Industrializados -  IPI,  da  Contribuição para
os  Programas  de  Integração  Social  e  de
Formação do Patrimônio do Servidor Público
-  PIS/Pasep  e  da  Contribuição  para  o
Financiamento da Seguridade Social - Cofins
as  aquisições  de  telefones  celulares  e
equipamentos  eletrônicos,  realizadas  por
extensionistas  rurais,  professores  e  alunos
da  rede  pública  durante  o  reconhecimento
do estado de calamidade pública provocado
pelo Coronavírus (Covid-19), nos termos que
especifica.

Autor: Deputado ZÉ SILVA

Relator: Deputado FELIPE RIGONI

VOTO EM SEPARADO

(Do Sr. EVAIR VIEIRA DE MELO)

I - RELATÓRIO 
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2

O Projeto de Lei nº 4.084, de 2020, de autoria do Dep. Zé Silva,

busca  desonerar  do  “Imposto  sobre  Produtos  Industrializados  –  IPI,  da

Contribuição  para  os  Programas  de  Integração  Social  e  de  Formação  do

Patrimônio  do  Servidor  Público  –  PIS/Pasep  e  da  Contribuição  para  o

Financiamento  da  Seguridade  Social  –  Cofins  as  aquisições  de  telefones

celulares  e  equipamentos  eletrônicos,  realizadas  por  extensionistas  rurais,

professores e alunos da rede pública durante o reconhecimento do estado de

calamidade pública provocado pelo Coronavírus (Covid-19)”. A proposição foi

distribuída  às  Comissões  de  Agricultura,  Pecuária,  Abastecimento  e

Desenvolvimento Rural, de Educação, de Finanças e Tributação (mérito e art.

54, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados - RICD) e de Constituição

e Justiça e de Cidadania (art. 54, do RICD).

Encontra-se o Projeto de Lei  sujeito à apreciação conclusiva

das  Comissões (art.  24,  II,  do  RICD)  e  ao regime prioritário  de  tramitação

(art.151, II, do RICD).

Encerrado  o  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas

emendas.

É o Relatório.

II – VOTO DO RELATOR

A proposição do nobre Deputado Zé Silva é oportuna, pois visa

a desonerar do IPI, PIS/Pasep e Cofins os telefones celulares e equipamentos

eletrônicos adquiridos por extensionistas rurais, professores e alunos da rede

pública, durante o estado de calamidade pública desencadeado pela Covid-19.

O Projeto de Lei nº 4.084, de 2020, de autoria do Dep. Zé Silva,

busca  desonerar  do  “Imposto  sobre  Produtos  Industrializados  –  IPI,  da

Contribuição  para  os  Programas  de  Integração  Social  e  de  Formação  do

Patrimônio  do  Servidor  Público  –  PIS/Pasep  e  da  Contribuição  para  o
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3

Financiamento  da  Seguridade  Social  –  Cofins  as  aquisições  de  telefones

celulares  e  equipamentos  eletrônicos,  realizadas  por  extensionistas  rurais,

professores e alunos da rede pública durante o reconhecimento do estado de

calamidade pública provocado pelo Coronavírus (Covid-19)”. A proposição foi

distribuída  às  Comissões  de  Agricultura,  Pecuária,  Abastecimento  e

Desenvolvimento Rural, de Educação, de Finanças

A pandemia tem imposto enormes dificuldades e desafios para

as atividades de ensino, assistência técnica e extensão rural, pois o contato

direto  entre  os  profissionais  educadores,  extensionistas  rurais,  alunos  e

população do campo tem sido evitado ou até mesmo vedado pelos órgãos

sanitários. 

Desse modo, torna-se essencial  o acesso a equipamentos e

meios de comunicação que permitam o ensino à distância, de forma segura,

para todos os envolvidos.

Entretanto, além do agravamento das restrições de renda da

população, os preços de equipamentos como tablets, computadores, celulares,

modens e roteadores elevaram-se acentuadamente durante a crise sanitária,

devido ao câmbio desfavorável, elevação da demanda e falta de componentes

no mercado. 

Por isso, nosso voto é favorável ao PL 4.084, de 2020, pois a

desoneração  de  impostos  e  contribuições  incidentes  sobre  esses

equipamentos eletrônicos é de grande valia e necessidade para a população

afetada, para torna-los mais acessíveis e permitir que a educação e o ensino

avancem da melhor maneira possível no País, ainda que à distância. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO

2021-16344
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